
,. 

4 .11 ... 

I O CONSTITUCIONAL. 

.... f.e\~i\. 1trDl;rePl" ••• 
- ~ lU ),. ~ I • 

Quando, sob o titulo que nos serve de 
epigraph6, con,eçaOlOS uó n . U, de 7 de 
nlni , a eoolbatu!' a nova polilicd p .. egada 
etn nome 110 progresslJ. lit\llllo~ uma just~ 
'\Ilalysé de SOIl começO e demuustrelllOs 
que nella so villlOS a .• meaç.. de lrallSVlar
nos do regi meu represelltativo. 

Fomos cOlltest1ldos por UII~ comllJuni 
cndb publiendo no MerCllnlu, U quo I'es
polidemos 00 no,;5O 11. 50, reJJetllluo uiu
dd e nbullllando em outrus cousiderJçGtls 
no o. 51 , para o qual cham.lIl1os a btJlHl
vola alter cão de nossOS I Itores. 

Aimb ~ Mercantil. em seu oonrmuui
cade do n. 117, proeurou respou ,er' o"s 
d1ll)(loR luz um artigo assigoadu Allaeté 
OaruybeM. em que $ll .~Iz .q~e com .o p/'o
g7'Cs~o sahou·s(! o prlDOIl'ro eolullcu. d~s 
idéJS de orlJélll e libordadtl,e com esse mil · 
tolado pa ,'lido liberal progressista, .o prin
cipio lIb justo meio I I'uis lJem, hUJu, .a~e 
zar de que ainda não temos nussas Ideus 
por derrocadas , visto eOJnu 8' o i~jconle~
laveis,' pelas verdades que contelll, uao 
queremos alongar-noo; CQI1l tr ... llalho UO~· 
50. limitando-nos a Inlll~cre\"er do Olano 
do Rio de Janeiro um bem olaborallu ti 1'

ligo sobre a falta de principius dus pr9-
gressistas. uom o q llal ücão plollumell.le 
justificadas as asserções quo nas ((na!ilO 
á sustentar ser o prograuo UUla facçao. 

EiI-o : 

A FALTA DE Pl\lNCII'IOS. 

« Benjamin CORslanl diz: «todas as fa
CCÕCS odêão os principios. • 
. li' por i&so sem duvida. que a inleliz 

situpção polilicil \ quo nos opprimo, nunCil 
\ le ve . nem tom principio algum. 

Desde o seu nasoed uuro que ella pare
ce olIerecer no pl1blico, comll por o&len
laoãoJ a sua b~ndeira, qUI) não paSsa lIe 
um pat)no bl aOI;O, sem loscripçilo algu
ma. I 

. .posde que 011 1' surgio dos abyslllos l~ uS 
mizerias !]lIQ rormaram a sua pnll)Clra 
vida, e que apr6senlo~-sC li luz ~i\ ' lu!e-

ligeneia pltblien\ que farmúla program
mas VIllOS e deos. do' '1118118 nem uma 
luz tle levanla pal'll esclarecer o paiz. 

Em tOdH~ os flhos ràllas de Ibrooo, fie 

vê U ohavii() c,u'unchoso da .. dorma judi
dai, da reforma d'l gual'da nacional. das 
municipalidalles, e da loi do exereilo 

Mil nunca neSStlS seU8 mentir080s 
enunciados, <llsso sob que principios seri
aUI ,toes reformas rOlllisadils; lIem Ilue 
dugmas POlilicos ellas ~)(pl'imiriam. 

,~~m .cadu limo .Iess~~ reformas póde in
fluÍ{' 011 o princillio du mllior amplidão 
da libel'dar.e UII li Ile maior forca e cou-
centração da alltol'i<\ad.. • 

São o. tes~ dons rrinoiplos escriptos na 
con<liIlliQilo. o !]I/O furmam a base dosdo
u iflol'ti~os poliltcos. que ,"e debatem, e 
se lIebaterilo selllpr . uo p.,iz real. 

A qual dolle~ seglll) fi dosgraçada si
tuação politlc,l ,-wog1'e.<lisla. nas diversas 
refOI'01<l5 . que indica Oa SIlU (,dia da corô"Y 

Esla siluaç;io, al6 no seu proprio nome, 
se lem mo trado v"clllilnte e sem fil'meza. 

Ao principiu chamuu-se ligaj dejJois. 
1:\111 11m nuvo baplismo. tomou o nome de 
fusão, e de um llarLillo compuato. sahido 
da ,'ictoria das urna,.. afinal deram-lhe a 
ch ri ,ma. que Illucl"lIuu Il,e a dCllomina
~â o. rh'llno(l·~: ptrdiclo pl'ug/'es!is/a. 

em ente pul llicu 11"0 1IÍ10 tem lIome 
cel·to c cOllheC'iuo, o lIue póue ser senão 
um., monstruosidade lIão ,'ista oa acieocia 
pol i ti~a 1 

li 0111 till moo~1 1'0 quo idéas póde ler T 
Os Ilrinoilli08 polilicos ~ào idéas gemes 

~ que só cbega a intelligencia bUlllllna, de-
pois de- muitas obser\'<lções pro(uud"s, e 
inullcções'seguras e racionaes. 

Um [I~rLido que não achou ainda um 
nome cerlo para com elle apresentar-se ao 
munuo, que observaçõos podorá fazer, e 
!]ue inclu cções politicils rcalisar? I 

A logica. quer , de deuilcção. quer de 
induccão, quer de Arisloteles, quer a cle 
Fralld~o BacQu, nno cstü ao alcance do:! 
seres mOllsLr~osos . e antillat~raes. 

r~ta qo,:graçarla situação. !]ue tem .í 
sua fren te, e como o scu symbolo princi
pal e go,erl\amenl,,1. o Sr. Zacaria$, não 
10111, nem II\ILIC~ tovo principios algllm, 
ncm lia ordtlll1 puli l irn. II rll> na admillis
Ir~tll"a , nom úlll l\cn hullla olllra. 

fim polilioa, Já o diuelDo •• desci .... a 
inrancia, que clla abre ,os. Yl\OloI d. pll· 
blicidade, um paUQU braoep, fOJ' sua baa
deira . 

Na admioillraçii\lT abi ea&ão ai refer
mas ultimas, em neobuma das qualll se 
descobre o pIincillio dominador. e que 
de"êra ser por as~jm dizer, o molde serei 
em o q\lar se fundiram 

Supprimem empregos, porque s,1io inu· 
tei-, e por economia; e adianle mandam 
a~dir 0$ emprejb.1(lO$, ás mestrlilS repa rli
ções e com o~ I\l~~mus YeocilOeolos, oe
galldo a inutilidade, de:,"uill~o a ecooe
mia, 

Umittem aeniços dl1 grande utilidade e 
Ilecessidalle, J:omo a reconbeceram &orlas 
as rcforruus lIoter~ore5 e lodoa uI' homens 
pro{issionaes, em todos os lempos e em 
tOd08 os pai:.:es cul!os, e lIem .se quer se 
eucherga em laes reformas um ~rincipio, 
por ~irlude do qifal \;11 omissão se deu. 

Na reforma .Ias alraod~s, até conlr~. 
sensos e disparates. se encoolralll. Ahi se 
\'e a admissão de juslifica~ão da rallal, 
por meio de alteslados medicas, no 'caso 
de maior numero detlas do que o de Ires 
uias; e a fua lIão admissão, dado um uu-• llIero mellQr. 
I Ahi 5U malllla descontar os vencimelt
los lias empregados, em relaç;io aos do
millgos e dias 8aDLos, como se Desse" dias, 
o funccionario publico faltasse ao 5ervico I 

~: o que é i~lo 1 E' éi au~eneia ubsolula 
de principios reguladores das rerorm8~' é 
a a useocia de idéas geraes e delel'mi~a
das. sob a luz das quaes, 60 devera ler 
escriplo essas reformas. 

Na orllem jlldioiaria o poder "Rellla do 
mesmo modo, seQl Jirecção e principio 
cerlo. 

Pel~ reparliç,'io do ~mperio. expede 86 
um aVIso em que se diZ que ha incolllpa
libilirlade de seniço entre as funellões de 
fi scdl da Ctlmara muntcip~l, e do cargo de 
subdelegado de policia. 

Pela repartição d,a justiça, quasi na 
mes ma data. so publica oulro aviso. em 
que se declara, que entre as funccões do 
fiscal da ~a~(II·'\ m~l~icipal e as do 111)_ 
pl ellle do JUIZ llIutlll'll'al, IIflO ha incot))
pa li bi I idillJc de sen ic'o. 

1::' o we ct ltull e;;sc. E' u Ilriucipio de 
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.:outradicç.io levantade Clrnt &lal 
-deste desgraçado e iorel" 
oabra cega jegada peI4 
~isco e o Sr. Fernantl r . 

~ãe podemos cooceber como póde ba
ver incotllpalibilidade de ~rviço CID li'" 
'CaSO, e não havel·o no outro. 

Tania e supptent~ do ~iz IIll1nkipal, 
quaudo em elercicio, COI)IO o subdelega
do de poliria, &eem allribuiçoos policiõlCS e 
jodiciarias. 

Tanto UIII como o antro pôde ~ achu 
'11M ura certo JIIOmenlo. occupado cum ilS 
(un .. eet'g8 de juil. e nflo voder 
sali razer, lia mesma occasião... de fi ' 
cai da camara. 

'Ao e á pensar que itnenlamo ; não. 
. estio jor .. es de poYOô8 dias p.ls

lados. publicado O dous a\ isos. 
São doos progressislas. o Sr. ~Ia rlim 

FralcJ co e o ~r. Fernande~ Torre. Ilue 
correm no carro dourado do progr so; 
mas um para oNorle e o outro para o ' uI. 

AMbos vão para os polo . . e Deu tluei· 
ra que aOlbo não se vão afundaI no, g~
los da indiferença ti do desprelo publico! 

Não é só i o. E la situação auorm,11 e 
negra; fez o que nunca se pralicou nesle 
Imperio; mjlodou prender a uppo ' lo 
criminOlOs, como e a lei GOnferi u aus 
ministros de Estado a attribui{'ão de raEer 
prisões. . 

ão ba moito tempo que o Sr , mini tro 
da agricultura deu ordem que e rccolh -
se á cadê:! desta capital. um empreg"do tia 
eslrada de rerro de D. Pedro 11. 

Agora o r. ministro da justiça, o sabio 
e liberal Sr. Martim Francisco. de iIIus
tre estirpe, acaba de decrelar pri~ \ io· 
lenlas e arbitraria', que revoltaram a to
dos os bomeos de bem e amante dos priu
cipios e da liberdade. 

A constituição política do paiz. no ~r.t. 
133 § 5.' declarou responsa\'el o mllllS
tro da rorôa. que atlellta e contra a li· 
berdade Illditidual. 

A lei de 15 de Qutubro de 18~7. 110 
art. 5: decrelou uma pcnd pdra lal alten
tado. 

De que sene, porém, isso? E las lei 
do Eslado são letras marias. O minUerio. 
e o Sr. mini Iro da justiça e seus éotnpa~ 
nheiro • \'ào pralicando as maiores arbi
trariedades e iolencia ; e se olham algu
ma ez para aquella dispo iÇÕ6S de lei. 
é para servirom de desprezo; e para cal
ca rem·as aos pés . 

E' muito! A sociedade precisa de um 
paradeiro a estes desm.ndos e a e las in
solencias do poder! 

O aby mo ahi está aberlo e medonho. 
diante de todas as pc oas e de todos os 
intereSS85, e não tarda a tragal-o I » 

Eis, portanto, plenamente provado _o 
quanto avançamos a respeito da (~ 
prt>grcuÍlta. que é até guiada sem ban
deira polilica !Il 

E lamos, pai , juslificados. 

Promellcmos vollar ao a sumplo ácer· 
ca do que e crevemos em nosso artigo e-

itlde ti ft~ 
6ri DOI 61ft '"'h 

eu prir- 11 sa LI 
oj • porém is S I liç. 

A lei do or~amenlo ~ro\lflci"I, \'igo
ranlt: no exercicio de 1868-186~. é cla
r:1l11cnt e t! /lili IQ dI! prolecçàoquo (lua
SI sClllpre predumina no auimo 110 Irgi 'Ia
dores plovinl'iall 1 que, lIis fil\orecedo
res do illlcre'ses 110 SCIIS ilmigos polili
('os, desr. ob reDl 'ú o rUmpUllrI rio de 8lICt 

(rcguc;u., a que prClilão il sua bellcvola 
illIell{'à o. 

Eui vez tk uma d'scripçli jl(lrfeita riu ' 
imporlaoles e"Cõlrgo~ ljue 01 11' o~incia tle
\ia tOlllar IliIra seu ellgradecimclIlo. en
conlra-se o" rorcl ida lei a purciulllladu 
mais manifesla, pa ra reparlir · so o pão de 
lo/ Ilelo adeptos do [lrog' ess;Sl/Io. 

R . "uenlo elft prtsença da repetida 
reclamaçõe da tli\cr ~8 CllIlHHiI Mu
lIici(Jae. e em \istll do IrÍble cslalloa 
11116 Ipl/l chegado o templo do sua he
gueziils, não t.8\erá e<pirilo tlue 'o lIão 
sint., rendo de dôr pungente uo vêr que 
para IMlr8menw de miltriz~ ;'1lena~ rl.i 
volada a insignificunle quanlia de 2:0008 
r . ; 6nlrelalllu tlue rui crrada por lei Il$

!)I'cial Ullld reparlição pai a iuspccção da 
Inslrucção publica, com uugmolllo de des
pel!il anoual, e alé se DI,lreou ao The uu
reiro da Uirectoria dJ FUEenda Proviuci
;H oma quantia par" quebras, lUlllbcm 1IU' 

uual I Pois, lO (ia o que se dopar., com 
pi~fT\Ies ordenados 80s elllpregddos pro
\'iociaes celft uml grl lillcação annll~1 de 
IWO 000 rs. 10 Stct;elal io do GOl erno 
da Pro\ incia, que é empregado g ral. e 
e paga a Ul/l lo peclor de inslou ção ( e 

que in Irucção ! ) o ordeuado c gratifica
ção de 1:8008000 rs ., o qllo sem duvida 
tem o caractcr de prolecção ao /IIilllo~ea 
d:Jl. é que para as despezas com paramen
los ás rualrizes 56 \Olou lão pingue quao· 
lia, que em resultado, a repartir com to
cb as da proYíncia, não chega a 100;rz, 
fi a cllda uma? I 

Enlrelanto no anno financeiro e exer
cio de 1867-·1868, !Iara as obr .. , 110 col
legio dos JesuiLas, foi-lhes d,ldd a quan
lia de 9:000;tpOOO ra . I!! 

De abem as igrejas por rllha de dinhei· 
ro como eslá aconlec~ndo com a de Porto 
Bello, a do Rio Vermelho, a de Tijucas 
( ljue é Ile madeira ). e outr.ls, porque 
sene para allestar a iocuria de nos~o li
curgol. quc por certo nflo são mandadus 
ao corpo legi latho. 611160le para CUidar 
da conservação da grei 1/OIilica 8 que per
lencem, e de arraojar afilbados li! 

Os pardmentos tias igrcjas, a julgar 
pejo que vêmos De la capital. já tem um 
u o bastanle longo. e achão-se em es'ado 
pouco airozo para que possão impM 1\
quella mageslade solemneque tão neoes-
aria se lorna na feslividades ehristãs; 

mas com que verba poderão _er rerl)rma
dos' 

Enlretanto volarão H:OOO~()O rs. 
para illuminução publica. e quecendo-se 
quea lei n. 49(. de~' de ~Iaio de 1860 
art. 1. . baso ti.' ( que de\'ia vigorar) s6 

reasse a qUlnlla de 
.: an enle O() OI ramenlo 
p i i .. I , por quantia lióba sido 
~o t II pela I' ideucia Brusque COIQ 
Gaspar José Marlins de Araujo, pelo 
tempo de 3 IInnos, com luz a pl! 

As eSlradas, de (lU" em geral a Pro
vincia lanlo necessita, porque são 6IINl. 
arlcrias de GOllllllunicação que trazem O 
augmcRlo da indu.t , i.1 e 110 commercio 
rorão eSllueridas. I/OIS volar a Assemb"~ 
a quanl", de 18;OOO.:rz, rs para obras 
publicas. é dizer IluO terão de tica, isola
Ihl muil,ls Incalit&.idc ', que alluad.""O 
eu, IIrlll1uctos é li(lut'Z,IS. vêem perder
se co "plelaultlulp. it ubel dllde de seu s610. 
por ralta de \'iaçào tel reslre que dó f~cil 
lran 'ilO ! 

O Ararólllguá gemo no pezo de Slla rer
lilida1le. c Dão I,P fie /ler lellbr~do 
com ull,a verb., c (loei,tI p~ta a caoalisa
ção al.r-a I.aguna; o nem ao mcnos este-
011110 roi votada \crba IJara a IU.plo çOes 
mandadas proceder 110 or~amenlo do an-
110 1I " s~ado I 

A Cíl(litaL nflo tem um charariz, O al6 
nem s Iralll dli ronsen'''çflo da maltas 
cOI1IJ1radu 110 morro á lesle. ondo e\Ísle 
a U,'bCClltt: uu IIlBnallciul qllo dele servir 
d l/Oi de cncéluallo, (1,11 a a abaslecer ~ 
P I) I li ! 

Fillc,lmcnlo (az-se d08(1cus desneces· 
sarias, ubl'encioD<I- e UIII follegio parli
clIl ',r, augllll'ut:io- e dos(Jezas e d~ixa-se 
a proviucia dtbaler·se nas agonias do 
marasmo que lenlamente ÍI \'ai acobru
nhamlo, ~orqu3nlo It!mouta suas necessi
dalJes vilaes. \ endo o sous ioleresses 
reaes e~queci"os. e encarando o fucluro 
medollho que, a coulÍnllar a COllSas co
mo I'ào , ba de oece~8ariamenLe opparecer. 

E a ca o quere'rn que nós, calharioen
ses amigv!l da pro peridade publica, se_ 
ja lllos especllldores mudos de lanlos des
lIlando~ tle laola illcoherellcia polilica? 

Oh ! não, não é possivel. 
nliml) que nossos debeis e aoanhados 

conhel'lmelllos, 080 n08 permillão molho r 
de elt\olvimenlo ás ideias que acabamos 
de emittir: supra, porém, eua ralta a boa 
"ontade que nos abunda de pres/ar-mos 
um relevonte sor\'iço a eslo 00110 torrão 
que n08 tlôo o er, e a benevola atleor-l .. 
de nossos lellore •. os quaes dando o ver
dadeiro merecimenlo á no as aSl8rçOes 
ra rno -hão a devida justiça em acredita; 
quo pugnamos pelo bem publico. 

• ••• r 

N OTICI .... S DIVE R S .... S. 

A scmlllla passada deo-se um coftOiclo 
enlre um paraguayo o o soldado brasilei
ro Ozorio, do qllal resultou a prislo do 
dilo paragu3yo, que foi recolbido ao XI
dreE do quorlel da polillia. 

Já o povo se aggloJlwa a, qliande ~ 
pareceu o subdelegado e orrlenou I prl
zão dos conleodores, mas a de Ozorio não 
e eO'ecluou, porque apezar de os guar-

das polir/aes o acompanharem, entrou em 
uma das cazinhas tio mercado o paz-se 
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pacillcamen1e a O?~:.~~=:t 
quarlel do OI.' 
aea 

Não podem~!I 1lU1IIJJl'Moder. 
porque razAo 1mI ItAUtp nleoclado I 
pr ' ~ão ~y'm Irabtalbo. 1I!l. Ia andar 1i"· ... ~llDIlir.Ji 
/m:H~ fIIllall . f ' cJ'Ytj '\c)à~ , '\Ir6lIÜ_ 
,~,R;IU~en!ll I 

ê~i : Ift!IIG dê iwdlMll_o' 
rtfé!i. (a ilfl 6 
lahlM . phAef\ ta 

- ~hr ' ».,ssoa 
ué O ~lllll!lrô A 

nei ro ,li ri&io \lma DOta ao 
rial. ellgliúl6 e\plieaçfao di uS6rção do 
I'resi~eute do Couselbo de miois\,ros no 
di!lOllfso qte ptOIluDCio~ .. aole b corpo 
legi,IJlh'o, dizendo que a pMitica dos Es· 
li!$lo.- ~Hi_~ 81', 1 110 f'ntXJwer 

Deus queira '1ue as uossas rela<:ões com 
esta republiciI le não illle.reln. 

Tambem na camara dos deputados lia· 
via o h\iiliAró di e~trangeil'os, reito "culir 
q e a Frtl ~a em re1.lção á gllerra do 
Mexieo tiniu . h/'lb de ml)ralisatla . 

Dizia ~ê que o ~nllis l 1'0 FraIlCi'Z,l\lIeria 
pe,H!" e pl ir, aç[l\l 0\1 IIllla " ilp l i~ra ç ào, I) r 
olltenller que la1 ,\s,el" 1';1 (' ,10 era conlra
rid á sobcran i,l tios Frallcezcs. 

W ~s,im que miuislro, inex pnielll es 
o. tão com lJ rulliclteehlo o ruluro 110 paiz , 
cbilfi,ulo aos seu. cnid.ldoS I 

'ie cotHinu;\r a (lolitica prua'·e~.ii~t/'l. o 
q.IIJ nào é d eSllerar, Ocos se arTI ercia 
de nós, 1I0rqlle se pr~parã~ ~"i1nllus Ucs
gra('às pata o !mperw ~e ~.,.h\ í~ Crnz. 

Quem viver o \orá.. 
~ - Pelo lr.llIsporlo S. Palda Ih'cmos 

jOPII46S alá til : .. 
D&(udo esla (I DI'. JoaqulUI 11:1 Sl"' ~ 

Dlrm "/IOmeado juiz de lliroilo d .. co
nl3rca de Ilajahy, qlJe roi declaraUa de 
11.' e!llta éla, 

- O minisl ro da justiça prOllllzcr" ha 
caAlara um projccto fie lei rprunnando a 
du,3 de · D~tkmbro 110 111 t L A ~ I er,Jrmas 
consistem em lir.l r drl policia" julfÇólmell
to dos crimes, p,,-salldo para os Juizes tle 
ri a à. ~ aUri()Qiçoell 'q'l l6 l já Ibe Brito cO I, fi
al"'i pelo 811, ti § 7! do rOI ligo do pro
cesso criminlrl. B OIarcahrfo as rulieçõ~ 
do Juizes liluniCl~~es para, esl"lusiva
lIIente serelll os rorma'dores' elil cullJ~ nos 
prôce~sos qu~ compe!em ao iul~al~enLo do 
jury e do maIs aUlortdades superrbres. 

O projoclo vel" por extenso no Jornal 
do COI/II/II/Tcio de ~ do corrente mez. 
~ -"- Falloool) o i8uador Almeida e Albu. 

IJuquerque, que tinha assento no poe ~a
Illllolo pala provincia de Pernambuco: alll
da ali não se acabou ullla 61 i~lio, para 
preencher 11 vaga do ex-minislro de es
It4logeirOi/e já ~ is~ eulra ! 
. A, eleiçiio elll Pernambueo esLava ae fa

zebdu '8 1IOot& de b. youota I 
. Só M8ikl

'
élq'" p6tltr oncer o progru· 

sismo I 
- O Dr. Juiz de direito da Laguna, 

Luiz Duarte "ereira, obteve mais dous 
meZOM de liaeoÇil COIII ordenado, pelo 1\li
Ili ~ terio da Justiça, para tratar Utl ~ua 

,*u~q ~ o 
·a.l t1l 111\.1 ~~i. tlseo Fer WJ 

. \lnla lati .~II, _ 9r }l1IJ1~=~ 
Ie lluul o moll\o JlorClue o .fi,era • gae co~la cer.1 

2,' Se é eXile q, C\.I!l1\I i~lI.tlllçnt416 'P' do da Pre .~=~ 
blico, qnr' não Ililqdo o g~verpp i! sallf~- ~allllen" '81' clt .... 
çãu 1l~1,I"a. o me~lIIu 411.í\p~ala pe/l/ra COl'tt!Dtlt ... z, ",,"ut, Ihi-': I 
~e'IS p~ssil(lorhts, lomara passagem e pB ripal 
letl ;'a 110 plf)\imo pilqneiB' pa~a o seu pp- • 
iz. S. R I'it~o da camara dos depu lados, ____ 1 ..... ' .. · _1 ________ _ 

ti .1.: Julh n tle 18SS. 
Foi ma l catlu o úiJ 13 do corrente para 

esse fim. 
- ~II Oiario do Hio de 9 de~le mez 

\ em publicaúQ flma longa talla do mini~
lro am~ricano Weuh ellllllle é iujurj"do 
e ill~lI\1aLlu o ex·Juiz l\llIhirjpal desta Ca
pllal, I ralalllln-o ele vclltuco. Semelhante 
iuranli ... llara ob~ er do Ilt-azilll:lla iod'lCn
lIiSilCflo rllrçalla . n(lo d~\ia flci.\r impune, 
se o 'IIO,SO gUle lllo IUlIlllsse em f,OlIsiclera
~ão a dignidade lIa Ila(:~o ~rasileir~ 

- Consla , por uma CiI rtjl escrrn1a da 
cÔrle, q.lc o Ih. Alloipho"e ~arros pe
ilinl demissão rio cargo de Prcslílenle des· 
la I>ro\ilV"ia; e que era indigil,ulo para o 
subs lituir o DI'. Jorge F'otleraco de Lossio 
Seilbtz, lcn ~ c da ~catlemia milHar_ 
~ O baeh .. rel Antonio CarReiro Antu

nes GtlilllarilllS, ('hamou á respousabilida
de o a rligo assigua,do QuilJzenista. ~obre 
a epigraph lJ - Lrlllb rc te -, publicado 
no 11 . ;;2 úu~lé jll rfl rI. O coronel .\lItolllo 
José ria Silva. litlllb 'lII ehamou á I'I'SjlOII

sabilillatle o r"lhOlim 110 n. li I, .• sign~llo 
Desyellae,: lanlo de UIII , COlIJO de outro 
artigo, sedio apro",cnlilllos os aulngra
~hus, de"itJa ~ lIenlo legalh'ado •. 

Em nenhum dellcs, porem ; liC contem 
C .Iulllllia on illjuria ( ~ egullllo pensamos), 
pois que, 110 primeiro lIi1q trflZ ° lIome do 
suppusto olfCtlllido, e pur tanlo. nilo deve 
or interpelrado IJor phl'ases Isola~a.s e 

deslocadas, pua poder resul lar CIIOllna
lidade (art. 8 do cod . penal), e 110 segun
do apeaas ha ceu,ura ao ~Iroccdilllentu do 
coronel Silva, e rilcil é ao res(lOlLsavel 
provar a verclarlu tio racto ",li alud~tlo. 
porque dovem exblif as peças offiCl.lcs 
que dCIQooslrã01er-se dado, e das qllaes 
Ile\'e tirar certidões; porlallto, em rJce úo 
ar!. 23' do ood. criminal não sujeita a 
Vehil 'u Igulna. ., 
Oc~cansom os nossos adversa tiOS poh

ticos que não desmoralisão o Conslilucio 
,tOlo em quanlo exislir a garanti_a de liber· 
dade da imprensa. c rorem publIcados rac · 
tos l'eHtladciros, I!Ull ~ ll podem prol ar. 

PUBltCAÇOEs PEDI 

Sr •. 1Wac&w ... 

A poucos diaa lêmo. DO ..... ".... tllII 
de'pacbo indelleriudo a pre~o de Fer
miuo Alil Iooel de Plulil, qlle r.... a 
nomeação de promotor publico da IHI 
cO/lia rca de lIaja~y. . 

A~ll1irelDO -na. da aegaliva, "UrdA,"
dQ o ']ue hu\ja, iOubelllQI 9ue ... tD~r.
IflI/.o desla cidade, tJb.~ .A:J prO!1"aaatnO, 
liu~a Ilitu que DãO' 00II iubi, a 5\11 UOIDN
çãu, porque tiuba, CUIllO prQlllO~OT ~~. 
Francisco, perseguido ao seuo""'Jo Iguel 
Soares dJ Rocba, aecusilooo-o por cd ... 
imagina rio. E' esla ass~rçáo que repeUi
IIIQS, e para pro\'aJlJlos o que. acobõtmos 
dI) u.anç.lr, rog'IDOi-HIea a ua .... çà4t da 
cortidão 'eguio1e: 

José JuaquiO'l 110 'Alcrado Coulinb.~ r-
\'cnluariu Vitalicio de bum dos OnlCIOS de 
escri~it6 do alllldlla~io cive~5 e cri .. ~ do 
Tribunôll da Rel~\ião do RIO de Janerru. 
por Sua M~8estade u Imperador, o Se
nlJOr Dum Pedru Segundo, a quem De
us Guarde. & .- Celilico que revenlfo OI 
autos d'aPllullaçM crime, vindos de S. 
Francisco, IIUlU6to cinco Ilril seiscentos e 
sessenla e oito, elÚlll parles como aIlPcll;lO
les Miguel Soar.ês da Rocba e oulro, e co
mo arpella~o a Justiça delles me rui pedi~a 
e 'refJuecida por cerlid~o o accordilu da Ro
laçA0, que 500<,113 a flllh3S c,ento ? oilenla ' 
e d\las \'orso, cujo Ibeor e forma e da ma
neira que se segue. 

ACctl1lDlo. 

Accordilo em Relação, qUB ,vistos, e~a
minados, e relatodos e~Les a\l(os na f/lrma ' 
da Lei. conlirmilo a senrença atlllelladá lia 
parto (llle condomnou o se~undo apllMlanle 
J056 Lopes do Muura • dous mell8ll de u
pensõo d emprego de lnspector do Quarle
rão da FI'eguelia d .. Barra Velhll, e á mui
ta correspondento 11 terça parto do Icmpu, 
como incurso no gr;io mOlliu das p"ll 1l3S tlu 
<lrt io ') cento c ti u ~ uclll , 1 c uitu tl u Cfl tlj " u 
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OUalnal, por estar vrllvade dos autos não 
~ ,lIe Mlpregado gara a prizlcl & JOOo 
Bento, que edstla De Seo qÓlIl1ett1o, ~ 
meios que estavlo 'ao,," .leal'lce. RefOT
mio porom a mesma 8ol®ça, qu:rnk> ao 
prhnelro1lppettaDie MI~.el Soares d. lo
c4ta visto como 1110 estando prcwildn, que 
alie, por quahfuer dos mo!kts ()esigDldos 
DO ar!igo intu no\'(! dQ cilado cadigo, dei
xasse de f~zer cumprir a PrecaLori<l CQIIS
tante de foJbaa \riota e uwa,bc Lodllvja OIIr
lo ell! vistl dai aulos, quo o deildra de fa
zer pllT dC9Cú.ldo, frouxidão. rte~Tigeocill, 

ou omlsstv. flor taolG reformaftde neslll 
parte a !lente0Ç3,10lgllo o me. mil ""IROiro 
~peIl31lt. tncur~ IW grão mÓIJiu ""S po-
0 ..... 0.a1'Ü8u c'nto e ciocueall e qualro do 
codigo criwinal, por isso q.e Dão exisLem 
circumslancias ag~ravaotes ou attenuanles, 
e o -coodcllln~o a clnct! meles de suspensão 
do emprego, pagas. custos tanlG flor um, 
cemo por outro Appellante. Iliu finle.e um 
de JlIOb. de mil oilor..eowse lIeSieota e selo. 
VQUll4ro. P. l'raMsso,. Anl!/IdQ. P. Tei
:uira. Re;ende. Li.tMa. - Confirmei a seo
lença appellada. Araujo Soares. F. Qtle~ 

r . Jlagaihõ. -clWtro. I."v. *. &'"./lra. 
Almeida. Gomes Ribeiro. -Votei pela con
firmaç da leule'4ça. ~iat i11J111Íta. E 
nada mais se conlloha e nem Ill! declarava 
011 llI8tM:iooado accordil&, do quallil extra
hir a proseole,o'csla córte do llio de Janei
ro,30 Ires"o Fevereiro do wil oitocenlos 
e sessonla e oito. Eu José Joaquim d'Aze
rédo COllliuho, a subscrevi e assig1lO. 

Jo ~ Joaq l,im á'.(::eredo CoutirlM. 

Já. se ê, pois, que Miguel oares dll 
Rocha fol condemnado em gra u de a ppel
Jação pelo tribllnal da relação; 3ssim co
mo ji o linl.a sido pelo Or. )uir de direi
lO da c.marca Julio Accioli de Brito. Por 
tanto Firmino, longe de ler um procerli
m~'o reJlrehensivel nesle negocio, cum
pri0 perfeilamente o seu dever, IICCtlsan 
do ~o dito Miguel, como subdelegado, que 
tinhll eommetlido um crime de responsa 
bilidade. 

Em consequencia, longe í:4S0 de servir 
de de",bono, ã irmino, ao conlrnrio 
hoo ra-o muilo, e nloslra li sua capacida
de para o desempenho do lugar que pre
fcndia. 

Medi le S. Ex. 110 (pIe levllmo dilo , e 
em lempo, se éjusliceiro, comode\'eser, 
dê o me recimp,nlo a quem o tem. 

Sou, Srs. Redaclo rcs 
Seu conslaole leitor 

O inimigo de inju tiça •• 

&.UençAo 1 

Para quem quizer conhe~er a incptil1~o 
do Escl ivão da ~ ubdelegaCla d8 Canas\'!
eiras, publicdmos o dooumento que se se

gue. 
A Lei das eleicoos determina que finda 

a 2.' reunião la Junla de qualiücação e 
não havendo interposição de recur5?' seja 
o Livro della remeltida para o arcblvo da 

Camara. 
Essa reunião terminou em Fevereiro, 

ma até o principio do J ullho aÍlllla o. Li
HO n o lenba sido remeltido, e s6 o rOI de
poi~ que e prelendeu tirar a cérLidão eo
tão re!)l1llrida. 

o CONSTITUCIONAL 

_ Filais 11111 f*to 110 progresso f"ogres-
• uLa. 

Leilo a certidão do f:scrhl\o e admltem
na . Ei la: 

E nem assim pagD8 o que devem, e ID-

dlo "]led", DIONton.s /I • 
~ ildro. da c&!Iaca 11 I, 

Os petisco' cf ..... 

--1l1m. Sr. }"iz cU Pu Presidenle dà 
JunllJ. de QlAalificaçilo.- DIZ fl'raoti~ctt 

llachêldo de Abreu, residente nesla rre- • 
guezia, que a bem de seu dirello precisa 
'Que V. S. mande que o Escrjvlio desle 
juizo, reI endo o livro tI ,\ QualiWicarao 
certifique se o SUpplicilole foi c:<cluillo' da 
mesma e porqUe \11olivo: por 1;lnlo.- P. 
a V S. defTerimenlo do que - E. R. M. 

Ora senfwr Pr&illul del~,,-~ de ca1'"1 
par a qllem nenhllma impOrli(ocia ~á í. 
SUill {illlli~a4e~1 QI1~r sua cll\iIlIlDCi!1ldl
\·.n~ar I'qr IOf~a quem é Q fiCO l8,i8 hu .. 
milde cri;)do IOra é o nello, 0fa p 'tll~ .••• , 
no, ora o roch;l; pois,llleo amigo, dlr-Ihe
hei em ('0\IQh1&1io: - . que Q marfim cuára 
e o mesmo - Fratlá~o .I/achado de .4 bretl. 

DESPACHO. 
Pa, q, não ha\ clHlo inconv!'nienll'. fa 

na~fieiras 8 de Junho de t868. - O/i-
vetra. 

CSRTIDÃO. 

Francisco Anlonio de Andrade, esc, i
\'ào ria ~ubdele$acia e do juizo (Ia Paz da 
Fregllezia de S. Francisco de Paula de 
CallusI1ieiras, 113 forma da lei &. -Cerli· 
fico que havendo-se 3\)abado a muito 
lem('lo o prazo da lei para que os leu dos 
na Qualificarão do anllo pre,enle. era do 
meu dever remetter logo par .. 3 calbara 
o Ii\'rO respeclÍ\'o nn qual iliora me não 
julgo com direi lo alguflI, c muilo l1Ieno~ 

para tl'elle cxlrahir cerli ,l ;io alguma; e 
parece-nle queo que o SUpIJlic'lI1le requer 
porle hir enconlrar na Iisla geral quo se 
acha affiixada na Igreja Malriz no lugi\r 
do (·oslume. 

CanaS\'ieiras 8 de Junho cle 1868.
Francisco Anlollio de Andrade. 

E elllão não estií bOllila? 
(l,lra que então cOI;scrva va o livro (;01 

S811 poder 1 
Respom!a ao 

In~migo de abusos. 

Parodia 

- Ao Sans COlllotlll3 desta Pl"ovillcia -
-- Anti COlIstuucional - inserto no .tI er-

cantil u. 740 sob a iuicial X. 

Inda rouba essa raca vil e in~l\me? 
E inda haverá algúem lhe dê palha 1 
Mafoma, do toucinho, esfomeada 
BeOldiz, pois que lhe cáe da lauta meza 
Dos festins do Brazil com a Realeza, 
A' ella e aos mais cerbéros da canalha 
O cusfido sobêjo, a vil migalha! 

Por mais que tú ronbares, - é em vilo; 
A lua, ao ar, ás pedras ladrarás 
Quando á eontas chamada 11m dia fôrcs: 
En tao obteremos nós lou vôres; 
(Que nno entramos nós na ratonice) 
Pois que assim dizem Povo e Rei nos seus: 

(A rts 257, 258, e 264 § 4, do Cod. Cri
mínal.-) 

Y. 

lUals uma de Iresco. 

Pergunta- e: onde está a crioula do Se
verino, dos Barreiros, que veio em lugar 
do designado 'I 

Respoudilo-nos; ou então criem veri]0-
nha, porque já basta de tanta bandalhClra, 
de tanta ratonice e emfim de roubarem aos 
pobres. 

M arlim ClJXára. 

cJ6 3~~" i.(LCa:!Çã:.Q ()(X. c&cx.. 
'C.Ma. ()(X, .lJ?e,t~e.~U<X.ttça,. 0 

-~~a.()o!!"'" 
~??? 

VAlUEDADE, 
I ----_._------

"JcclolllU'l.o -t::rl~lco,,"ell- I 
tlce, 

A 
A~est'·!lz.-Anlmal do que abundiío QII 

campos do Rio-Grdnde. Jícq\ um estqm;J~o 
lal que digere o rerro sem lte causar o QU

nimo encummodo: é o mesro que ministro 
que, por maiores que sej;iu as sO/Dmas en
gulidas. nem p'0r is o dclxáo de proseguir 
110 seu modo do arranjar ..... 

B 
Bergantim.-Pequená embarcaçllo que 

se póde comparar 11 lio Estado, qUe, dando 
p8ssagem só para sele., e hR9ondo mais ' do 
50 que aspiriro embarcar-se 00 DaNJltiobo 
ao qual!ie qgal'rão, 10m por fQrça de virar- . 
ie, f1uctuandu apenas mui pouco IcIllPo em 
cima d'agua. 

I 
c 

Cl/!lservadol'. - Slloncio t f;' o p:\rtWo da 
.. I 

opposlçao " 'lO 
, n 

Dilatar. - E' o que se dá com o actual 
~abincle 1(110, achando·se Ojl ca,o do beber
rãu que (mesmo por causa ~a bebida) e~l4-
\'3 para o\Orrer, faz jus,tan)ento como alie, 
preferindo morrer mais cMo e com a bar
riga cheia de vinho, ao existir durante al- · 
gum tempo mais, observando uma sevéra: 
diéta. ' 

E 
Eleição.- Pesto que grassa no Brazil o .... 

de se tornou endemica: accommeUe o Im
porio de , em 4 annos~ e às provincias,par
licularmente, de d !f8 em dous. E' peior 
do quo o cholera. 

F 
Febricitante.- Eslado dos miniltrol du

rante as IUlras de sessão: cessa, porém, d&
pois de acabada a mesma, para começar de 
novo no dia seguinle ao subir para o carro. 

(Continúa.) 
! 

8ArtTA CATHA.1N , 

Typ. de J. J. Lopes, rua da Trindade n. 2, 
• 
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